
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

 

Município de Guaporé-RS 

 

Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo a aquisição, através do sistema 

de registro de preços, de óleo, fluido, aditivo e graxa para manutenção de 

veículos automotores e equipamentos rodoviários. 

1.2 Os materiais deverão ter garantia total de 01 ano. 

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período. 

 

1.4 Detalhamento do objeto:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR. UNIT. 
VLR. 

TOTAL 

01 ADITIVO PARA 

RADIADOR NA COR 

VERDE, DEVE CONSTAR 

NO RÓTULO QUE SEJA 

SINTÉTICO, NÃO PODE 

SER A BASE DE 

POLÍMEROS, DEVE 

CONSTAR APTIDÃO 

PARA USO EM 

VEÍCULOS EQUIPADOS 

COM VÁLVULAS EGR E 

TROCADORES DE 

CALOR E TER LAUDO DE 

BIODEGRADABILIDADE 

DE ACORDO COM A RDC 

N° 180 DE 03/10/2006-

ANVISA. EMBALAGEM 

DE 1 LITRO. 

UND 500 27,73 

13865,00 

02 FLUIDO DE FREIO DOT 4. 

COM APROVAÇÃO DO 

INMETRO E QUE 

ATENDA NO RÓTULO AS 

NORMAS NBR 9292 TIPO 

4, SAE J 1703-FMVSS. 

COM PONTO DE 

UND 500 33,13 

16565,00 
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EBULIÇÃO ACIMA DE 

230 

GRAUS.EMBALAGEM 

500 ML. 

03 Óleo THF 20W30 (ISO VG 

100) QUE ATENDA 

MASSEY FERGUSON 

AGCO ALLIS. VOLVO NO 

RÓTULO DO BALDE. - 20 

LITROS 

UND 500 622,20 

311100,00 

04 GRAXA LUBRIFICANTE 

MP-2 NLGI-2 BASE LÍTIO 

NA COR AZUL-BALDE DE 

20 KG 

UND 10 1080,90 

10809,00 

05 GRAXA CH-2 BASE 

CÁLCIO TAMBOR DE 170 

KG 

UND 10 5321,66 

53216,60 

06 ÓLEO DE CÂMBIO SAE 

75W80 API GL-5 

SEMISSINTÉTICO QUE 

ATENDA NO RÓTULO AS 

ESPECIFICAÇÕES FIAT 

9.5555 MX2, MAN: 341 

TYPE Z-5, ZF TE-ML 01E. 

EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UND 500 67,83 

33915,00 

07 FLUIDO DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICA ATF-A TIPO 

A TASA, QUE ATENDA 

NO RÓTULO DA 

EMBALAGEM A 

ESPECIFICAÇÃO GM 

TYPE A SUFIXO A. 

UND 500 680,20 

340100,00 

08 ÓLEO 5W40 SINTÉTICO 

API SN QUE ATENDA NO 

RÓTULO A 

ESPECIFICAÇÃO VW 

508.88. EMBALAGEM DE 

1 LITRO 

UND 500 57,13 

28565,00 

09 ÓLEO LUBRIFICANTE 

SAE OW20 100% 

SINTÉTICO API SP. QUE 

ATENDA NO RÓTULO AS 

ESPECIFICAÇÕES FORD 

WSS-M2C947-A, GM 

UND 500 49,53 

24765,00 
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6094M. EMBALAGEM DE 

1 LITRO. 

10 ÔLEO 5W30 SINTÉTICO 
ACEA C3 QUE ATENDA 
NO RÓTULO CHRYSLER 
MS 11106, MB 229.51/ 
229.31, GM DEXOS 2. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UND 500 51,10 

25550,00 

11 ÓLEO LUBRIFICANTE 

PARA MOTORES DIESEL 

SAE 10W40 API CI-4 OU 

CJ-4 QUE ATENDA NO 

RÓTULO DA 

EMBALAGEM AS 

ESPECIFICAÇÕES MAN- 

M3477, MB. 228.51, 

VOLVO VDS-3. BALDE 

DE 20 LITROS 

UND 500 884,90 

442450,00 

12 ÓLEO SAE 10W40 
SEMISSINTÉTICO PARA 
VEÍCULOS FLEX QUE 
ATENDA NO RÓTULO AS 
ESPECIFICAÇÕES API 
SN ACEA A3-B4. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UND 500 40,13 

20065,00 

13 ÓLEO 68 AW TIPO HL-P 

20 LITROS QUE ATENDA 

NO RÓTULO AS 

ESPECIFICAÇÕES DIN 

51524PARTE 2(HLP) 

DENISON HF-0, HF-1, 

HF.2. CINCINNATI 

MACHINE P68, P69, P70. 

AFNOR NF E48-603HM, 

HV. BALDE DE 20 

LITROS. 

UND 500 529,00 

264500,00 

14 ÓLEO SAE 80W90 GL-5- 

20L. QUE ATENDA MI-L 

2105D OU MAIS 

ESPECIFICAÇÕES DE 

MONTADORAS NO 

RÓTULO. BALDE DE 20 

LITROS. 

UND 500 691,83 

345915,00 

15 ÓLEO SAE 85W140 GL-5 

20 L COM ADITIVAÇÃO 

AUTOBLOCANTE, 

DEVENDO CONSTAR NO 

UND 500 759,25 

379625,00 
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RÓTULO LIMITED SLIP 

(LS). BALDE DE 20 

LITROS. 

16 ÓLEO 15W40 CI-4 ACEA 

E7 (2016), 20 LITROS. 

QUE ATENDA NO 

RÓTULO VOLVO VDS-3, 

MB 228.3, MAN M3275, 

CUMMINS CES 20078, 

CATERPILLAR ECF- 1A. 

BALDE DE 20 LITROS. 

UND 500 526,66 

263330,00 

17 ÓLEO SAE 20W50 API SL 

OU SUPERIOR PARA 

VEÍCULOS FLEX. 

EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UND 500 28,96 

14480,00 

18 ÓLEO SAE 10W QUE 

TENHA NO RÓTULO AS 

ESPECIFICAÇÕES 

CATERPILLAR TO-4 E TO 

4M, ZF TE- ML 03C'ZF TE- 

ML 07F, KOMATSU KES 

07.868.1(2002). BALDE 

DE 20 LITROS. 

UND 500 558,66 

279330,00 

19 ÓLEO SAE 90 GL-5- 20L. 

QUE ATENDA MI-L 2105D 

OU MAIS 

ESPECIFICAÇÕES DE 

MONTADORAS NO 

RÓTULO. BALDE 20 

LITROS 

UND 500 694,80 

347400,00 

20 ÓLEO SAE 5W30 API SN 

OU API SP PARA 

VEÍCULOS FLEX QUE 

ATENDA NO RÓTULO AS 

ESPECIFICAÇÕES FORD 

WSS M2C946-A, 

CHRYSLER MS 6395, 

FIAT 9.55535-CR1, GM 

6094M, GM DEXOS 1. 

EMBALAGEM DE 1 

LITRO. 

UND 500 35,76 

17880,00 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 Justifica-se a presente contratação devido a necessidade de manutenção de 

veículos e equipamentos rodoviários com óleo lubrificante, graxa, aditivo e fluidos, 

vale ressaltar que sem estes todos os veículos apresentariam defeitos inestimáveis 

no curto prazo, o que acarretaria na paralisação total de todos os serviços prestados 

pelo Município de Guaporé-RS aos seus munícipes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1 Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que 

compõem o presente TR, se espera que a solução pretendida atenda de forma 

eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda, salientamos que é de suma 

importância para todas as secretarias municipais estes forem adquiridos o quanto 

antes, uma vez que a troca sendo feita de maneira periódica e correta iremos prevenir 

muitos problemas mecânicos na frota municipal. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

4.1 Os materiais têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

4.2 O óleo fornecido deverá ser de qualidade igual ou superior a marca móbil. 

4.3 As marcas apresentadas no dia do processo licitatório serão analisadas por uma 

comissão e julgadas de acordo com a qualidade e o interesse público. 

4.4 Sempre que possível, o contratado deverá priorizar sistemas produtivos que 

gerem produtos sustentáveis, respeitando as normas vigentes.  

4.5 A comissão julgadora deverá ser composta pelos senhores, Geraldo Damo, 

Cássio Baggio Cover e Dioni Paulo Lampert. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1. O prazo de entrega dos materiais deverá dar-se em até dois dias após o 

recebimento e assinatura do contrato administrativo e/ou autorização de 

fornecimento que será enviado pelo Município de Guaporé-RS. 

5.2. Deverá ser prestada garantia com base no seguinte formato: O município irá 

comunicar a empresa de um defeito no material via e-mail/whatsapp/telefone, o 

material será separado no pavilhão da Secretaria de Obras e Viação para que em 

até 2 dias úteis a empresa forneça uma nova unidade ou se desloque até o local para 

prestar a garantia. 

 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 
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6.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal nº 7441/2023, que “Regulamenta as funções do 

agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas 

atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da 

assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Guaporé-RS”. 

6.2 O Gestor indicado deverá ser o Sr, Secretário de Obras e Viação, Fabiano Farina. 

6.3 O Fiscalizador indicado deverá ser o Sr, Secretário de Obras e Viação, Fabiano 

Farina. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, a qual 

será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o 

pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento.  

7.2 O pagamento deverá dar-se em até 30 dias a contar da data do recebimento da 

mercadoria. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1 O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o objeto que gere 

mais vantajosidade ao município, considerando principalmente a qualidade. 

8.2 Solicitamos que seja feito por meio de pregão eletrônico. 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 O valor total estimado para a presente possível compra é de R$ 3.233.425,60, 

tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante Secretaria 

de Obras e Viação através de três orçamentos. 

9.2 Conforme análise, o valor estimado está em sintonia com o praticado no mercado.   

 

 

Guaporé, 05 de Janeiro de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Fabiano Farina 

        Secretário de Obras e Viação 

 


